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INDICAÇÃO   Nº  1014,  DE   2002

INDICO, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, as providências necessárias para que as FRENTES DE TRABALHO, criadas através da Secretaria do Emprego e Relações do Trabalho, voltem a ter o número original de 50.000 (cinqüenta mil) vagas, que atualmente foram reduzidas a apenas 25.000 (vinte e cinco mil).

JUSTIFICATIVA

As Frentes de Trabalho, criadas em 1999, como resposta de emergência do Governo Mário Covas à situação de desemprego no Estado de São Paulo, visando a requalificação de trabalhadores e sua colocação no mercado, revestiu-se de pleno êxito, atendendo desde então mais de 90.000 (noventa mil) pessoas, que recebendo o referente a um salário mínimo e uma cesta básica de 30 kg, tiveram a oportunidade de recomeçarem suas vidas apoiadas nos curso de qualificação que lhes abriram novos horizontes.

A diminuição do número de vagas vem prejudicar a proposta inicial de atender ao maior número possível de trabalhadores desempregados, que muitas vezes tem ai sua única oportunidade de recomeçarem suas vidas profissionais e terem condições dignas de sobrevivência e atendimento às suas famílias.




Sala das Sessões, em 11/06/2002




a) LUIS CARLOS GONDIM
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